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MOÇÃO DE PESAR


                                                                                                      MOÇÃO DE PESAR à Família de DARLAN CRISTO MARTINS pelo seu falecimento ocorrido dia 03 de setembro de 2025.



Os Vereadores da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, nos termos regimentais, e ouvido o Plenário, manifestam sua solidariedade e encaminham a presente MOÇÃO DE PESAR, pelo falecimento de Darlan Cristo Martins no dia 03 de setembro de 2025.
Darlan nasceu em 16 de fevereiro de 1972 e foi uma pessoa que marcou a vida de nossa comunidade de diversas formas. Como taxista, dedicou-se com afinco ao seu trabalho, sempre atento às necessidades das pessoas que atendia. Atuou também como servidor público, servindo à população com responsabilidade e dedicação, enquanto trabalhou na ambulância do município.
Engajado no esporte, presidiu o time Grêmio da Beira do Rio, deixando um legado de incentivo, organização e amor pelo futebol local. Conhecido por sua simpatia, generosidade e compromisso, Darlan conquistou respeito e amizade de todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo.
A sua partida deixa um vazio profundo, mas também nos deixa a lembrança de um homem íntegro, trabalhador e dedicado à sua comunidade, cujas contribuições permanecerão como exemplo de cidadania e solidariedade.
Diante dessa perda irreparável, a Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, por meio desta Moção de Pesar, presta homenagem a Darlan Cristo Martins, e expressa solidariedade e conforto aos familiares e amigos, compartilhando a dor deste momento e reafirmando o reconhecimento de sua importância para a história de nosso município.

Bom Retiro do Sul, 09 de setembro de 2025.
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